
 

 

 
CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE PERNAMBUCO 

 
Recife - PE 

 
RELATÓRIO DE AUDITORIA SOBRE CONTROLES INTERNOS REFERENTES AO 

EXERCÍCIO FINDO EM 31/DEZ./14 
 
 
 
01. INTRODUÇÃO 
 

Nossos trabalhos foram realizados, conforme contrato de prestação de serviços 
firmado com essa autarquia no que se refere à revisão dos Controles Internos do 
CAU/BR e dos 27 Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito 
Federal. 
 
Nossa visita foi realizada durante o mês de fevereiro de 2015, e dirigida para 
atender aos seguintes pontos previstos na Concorrência Pública nº 01/2014 do 
CAU/BR, compreendendo: 
 
- Revisão dos controles internos relacionados às Áreas Contábil/Orçamentária, 
Financeira, Administrativa, de Recursos Humanos e de Sistemas. 

 
Para a análise desses assuntos foram contatadas as diversas áreas/setores 
responsáveis e, por meio das entrevistas, dos exames documentais, bem como dos 
demais testes, os mesmos foram por nós avaliados e comentados. Convém frisar 
que todos os comentários colocados por nós foram feitos com base nos exames e 
informações verbais dos gestores, inclusive com as observações dos responsáveis 
pelos setores/áreas quando julgado esclarecedor. 

 
 
02. PLANEJAMENTO DA AUDITORIA 
 

Os trabalhos relativos a presente concorrência pública foram incluídos em nosso 
Planejamento de Auditoria para realização em visita única no CAU/PE no mês de 
fev./15, período em que ocorreram as entrevistas, exames de operações e 
respectivos documentos, bem como testes específicos quando aplicável ou exigido, 
para a qual está sendo emitido esse relatório. 
 

 
 



 

 

 
(A) ÁREA ADMINISTRATIVA – RECURSOS HUMANOS E LICITAÇÕES 
 
(A.1) RECURSOS HUMANOS 
 

Avaliamos os controles internos sobre os processos de admissão e de demissão, 
processos seletivos públicos existentes no Conselho, para a contratação de 
empregados, dando ênfase a seleção, testes e/ou entrevistas, documentação, 
registro de empregados, guarda de documentos, etc. 
 
Revisamos os cálculos da folha de pagamento, com abrangência no controle de 
pagamentos de horas extras, auxílios, faltas, atestados médicos e abonos de 
faltas e demais normas trabalhistas, incluindo as retenções e conferências das 
bases de cálculo de INSS, FGTS, IRRF. 
 
Avaliamos os critérios de cálculo da provisão para férias e 13º salário. 
 
Relacionamos a seguir os pontos anotados, os quais já foram comentados com as 
áreas responsáveis e que entendemos conveniente destacar, para informação 
e/ou com recomendações adicionais, conforme o caso, sobre controles internos, 
procedimentos contábeis em geral ou sobre outras situações. 

 
A.1.1 Contribuição Sindical 

 
De conformidade com o art. 580 da CLT, a contribuição sindical será recolhida 
anualmente, de uma só vez, e consistirá na importância correspondente a 
remuneração de 01 dia de trabalho, para os empregados, qualquer que seja a 
forma da referida remuneração. 
 
Para a admissão ocorrida no exercício de 2014, no mês de mar./14, encontramos 
evidência do desconto referente à contribuição sindical no contra cheque 
daquele mês e o recolhimento no mês de abr./14. 
  
No que se refere ao desconto e recolhimento da contribuição sindical, deve ser 
observado o que segue: 
 
1. Empregado admitido em março: 
 
a) se já sofreu o desconto no mesmo mês na empresa de onde se desligou, 
guarda-se cópia da folha da CTPS; 

b) se não foi descontado em março por empresa anterior, o desconto é feito 
sobre o salário do mês. 



 

 

 
2. Empregado admitido em abril, ou mês posterior: 
 
a) se já pagou a contribuição a partir de março do mesmo ano, guarda-se a 
cópia da folha da CTPS. 

 
A.1.2 Folha de Pagamento 

 
Revisamos os cálculos da folha de pagamento, com abrangência no controle de 
pagamentos de horas extras, auxílios, faltas, atestados médicos e abonos de 
faltas e demais normas trabalhistas, incluindo as retenções e conferências das 
bases de cálculo de INSS, FGTS, IRRF. 
 
Nada identificamos de relevante que deva ser mencionado em relatório. 
 

(A.2) LICITAÇÕES 
 

No exercício de 2014 os processos de compras foram distribuídos da seguinte 
forma: 
 

MODALIDADE QUANTIDADE DE PROCESSOS EM 2014 
Dispensa de licitação 41 
Inexigibilidade 2 
Carta Convite 1 
TOTAL DE PROCESSOS EM 2014 44 

 
Avaliamos os processos de compras de materiais para o consumo, manutenção, 
móveis e contratação de serviços mediante licitação ou dispensa de licitação, 
examinamos as fases de empenho, liquidação e pagamento e conferência das 
notas fiscais no recebimento dos materiais, controle, registros contábeis e 
patrimoniais. 
 
Os processos foram selecionados por amostragem, sendo objeto de análise 2 
(dois) processos na modalidade Dispensa de Licitação, 1 (um) processo na 
modalidade Inexigibilidade e o processo referente à única licitação ocorrida no 
exercício na modalidade de Carta-Convite. 
 
Na análise dos processos foram considerados os seguintes aspectos: 
 
- Publicação do Edital; 
- Indicação do recurso (dotação orçamentária) que será utilizado para a 
realização da despesa; 



 

 

- Numeração e rubrica nas folhas do processo; 
- Documentos de habilitação; 
- Originais das propostas nos processos e dos documentos que as instruírem; 
- Atas, relatório e deliberações da comissão julgadora; 
- Parecer da área jurídica; 
- Verificação de atesto na nota fiscal de recebimento dos materiais e de 
prestação dos serviços; 

- Exame da nota de empenho; 
- Lançamento em conta de despesa ou conta patrimonial, bem como no relatório 
financeiro e orçamentário; 

- Documentos comprobatórios de regularidade fiscal na data do pagamento ao 
fornecedor. 

 
Foram constatadas as seguintes inconsistências: 

 
- Falta de parecer jurídico no processo 044/2014 Carta-Convite; 
- Falta de publicação das Dispensas. 

 
De conformidade com a Lei n.º 8.666/93, recomendamos que sejam observados 
os diversos artigos, destacando os seguintes: 
 
Art. 21, que trata da publicação do Edital; 
Art. 38, que trata dos procedimentos e julgamento e seu parágrafo único que 
trata dos Pareceres Jurídicos do processo. 

 
(B) ÁREA FINANCEIRA CONTÁBIL E ORÇAMENTÁRIA 

 
Avaliamos os procedimentos adotados pela área financeira quanto aos empenhos, 
apropriação de receitas, controle da movimentação financeira, aplicações 
financeiras, partição das receitas, documentos contábeis e os registros em suas 
respectivas contas através do sistema de amostragem, pagamentos dos restos a 
pagar, conciliações bancárias e testes para avaliação dos documentos apresentados 
nos suprimentos de fundos e procedimentos nas prestações de contas. 
 
A seguir relacionamos os itens anotados, os quais já foram comentados com as 
áreas responsáveis e que entendemos conveniente destacar, para informação e/ou 
com recomendações adicionais, conforme o caso, sobre controles internos, 
procedimentos contábeis em geral ou sobre outras situações. 
 
 
 
 



 

 

(B.1) SUPRIMENTO DE FUNDOS 
 
Verificamos os procedimentos adotados para concessão, guarda, utilização e 
prestação de contas de Suprimento de Fundos e se o mesmo está de acordo com 
as normas, bem como se estão sendo concedidos a não funcionários. 

 
Não foram detectadas divergências nos exames realizados. 

 
(B.2) BANCOS CONTA MOVIMENTO  

 
Verificamos a conciliação bancária do exercício de 2014, onde existem 
pendências de longa data, a saber: 

 
CONCILIAÇÃO 

DATA DESCRIÇÃO VALOR 
08/abr./13 Ordem Bancária 67,09 
08/abr./13 Ordem Bancária 67,09 
15/jan./14 DOC pagamento honorário 70,83 
30/jun./14 Depósito on-line 23,96 

TOTAL 228,97 

 
Com o objetivo de eliminar as pendências na conciliação bancária, recomendamos 
que seja mantido contato com a instituição financeira a fim de obter segunda via 
dos documentos acima citados. 

 
(B.3) APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

 
Analisamos as aplicações financeiras, a documentação suporte e sua escrituração 
contábil. Confrontamos os saldos contabilizados com a carta de confirmação 
(circularização) enviada pelo Banco do Brasil. 
 
As aplicações financeiras estão em conformidade com a Resolução n° 29, de 
06/jul./09, em seu art. 13, parágrafo único. Os recursos estão aplicados no fundo 
de investimento do Banco do Brasil CP Administrativo Absoluto, considerado de 
alta liquidez e sem risco. 

 
Não foram detectadas divergências nos exames realizados. 
 
 
 
 
 



 

 

(B.4) CIRCULARIZAÇÕES 
 
Em cumprimento às determinações legais constantes da Resolução n° 1.219/09 do 
Conselho Federal de Contabilidade que aprovou a NBC TA 505, preparamos as 
circularizações visando à confirmação direta de saldos das contas bancárias de 
titularidade do conselho, bem como solicitamos informações e posicionamento 
junto aos seus advogados, sobre o andamento, valores e perspectivas dos 
resultados dos processos judiciais a favor ou contra o conselho, sob seus 
cuidados e responsabilidade. 
 
Não foram detectadas divergências nas informações obtidas do Banco do Brasil e 
advogados. 
 

(B.5) CONTROLES DE INADIMPLENTES 
 
Os boletos de arrecadações (anuidades e responsabilidades técnicas), dos 
arquitetos tanto pessoa física como pessoa jurídica, são gerados pelos usuários 
no sistema SICCAU. 
 
De acordo com o que nos foi informado, não é possível gerar relatório do 
referido sistema que contemple os profissionais cadastrados e inadimplentes. 
 
Como ferramenta de controle e de cobrança administrativa de eventuais 
anuidades em atraso, sugerimos solicitar ao CAU-BR (gestor do contrato junto 
ao SICCAU) para disponibilizar o referido relatório. 

 
(B.6) ESTOQUES 

 
O CAU/PE mantém controle dos materiais que compõem o Almoxarifado, através 
de sistema específico, o qual fornece a qualquer momento informações tais como: 
as quantidades que se encontram à disposição do Conselho, os materiais que 
estão em processo de recebimento, as devoluções a fornecedor, as compras 
recebidas e aceitas, os materiais distribuídos para os setores/departamentos, 
etc., entretanto, o referido sistema não possui integração com o sistema contábil 
de forma que não identificamos qualquer registro contábil relacionado à 
movimentação dos bens de consumo nas rubricas relacionadas ao grupo contábil 
1.1.5 – Estoques. 

 
 
 
 



 

 

Ressaltamos que os materiais armazenados no almoxarifado deverão ser 
inventariados regularmente, com a finalidade de impedir que haja perdas de 
qualquer natureza e, anualmente, por ocasião do encerramento do exercício, para 
validar os saldos apresentados no controle patrimonial dos materiais estocados 
naquele setor, conciliando com os saldos contábeis. 
 
Recomendamos solicitar ao CAU/BR para que seja estudada a possibilidade de 
desenvolver uma ferramenta de forma a integrar os sistemas de almoxarifado e 
contábil, de modo que toda a movimentação ocorrida nos estoques tenha registro 
na contabilidade, aumentando com isso a segurança dos controles internos. 
 

(B.7) IMOBILIZADO 
 
Foi-nos apresentada a posição sintética do Sistema Patrimonial, com a seguinte 
diferença em relação à posição contábil: 

 

DESCRIÇÃO 
SALDO EM 31/DEZ./14 

DIFERENÇA 
CONTÁBIL 

RELATÓRIO 
OPERACIONAL 

Móveis e Utensílios 2.400,00 2.160,00 240,00 
Máquinas e Equipamentos 12.544,00 10.754,10 1.789,90 
Utensílios de Copa e Cozinha 1.936,00 1.742,40 193,60 
Veículos 76.420,00 68.778,00 7.642,00 
Equip. de Proc. de Dados 98.453,43 88.608,09 9.845,34 

TOTAL 191.753,43 172.042,59 19.710,84 
 

Com o objetivo de manter um controle adequado sobre os bens patrimoniais, 
recomendamos que sejam conciliados mensalmente os relatórios contábil e 
patrimonial. 

 
(B.8) INVENTÁRIO E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
Foi apresentado o relatório “Relação de Bens Móveis por Unidade” referente ao 
inventário dos bens do imobilizado, onde estão relacionados todos os bens do 
conselho, examinamos também os Termos de Responsabilidade dos bens do ativo 
imobilizado. 
 
De conformidade com o art. 94 da Lei nº 4.320/64, para os controles sintéticos 
dos bens móveis e imóveis, haverá registros analíticos de todos os bens, com a 
indicação dos elementos necessários e dos agentes responsáveis pela sua guarda 
e administração e o art. 96 determina que o levantamento geral dos bens móveis 
e imóveis terá por base o inventário analítico de cada unidade administrativa e os 
elementos da escrituração sintética na contabilidade. 



 

 

 
Não foram identificadas divergências nos controles internos e nos 
procedimentos adotados pelo Conselho. 

 
(B.9) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2014 
 

Para a conta de Restos a Pagar Processados do exercício de 2014, verificamos a 
dotação orçamentária e a nota de liquidação do empenho. 
 
Não foram identificadas divergências nos controles internos e nos 
procedimentos adotados pelo Conselho. 

 
(B.10) COMPROVANTES DE PASSAGENS AÉREAS 
 

Os comprovantes de embarque das viagens, cujas passagens aéreas foram 
fornecidas pelo Conselho aos servidores, conselheiros e prestadores de serviço 
que viajam a trabalho, nem sempre estão sendo arquivados e/ou entregues pelos 
usuários. Como exemplo, citamos: 
 

DATA DA VIAGEM BENEFICIÁRIO DESTINO MOTIVO DA VIAGEM 

15 a 20/nov./14 
Roberto Montezuma 
Carneiro da Cunha 

Curitiba – PR 
Participar na 17ª Reunião do 
Fórum de Presidentes. 

27 a 28/nov./14 
Luiz Augusto Rangel 
Moreira de Barros 

Porto Alegre – RS 
Participar da 6ª Reunião 
Extraordinária da Comissão de 
Ética e Disciplina/CED CAU/BR. 

 
Recomendamos solicitar aos funcionários, conselheiros, delegados e prestadores 
de serviços, a apresentação dos comprovantes de embarque, após o retorno das 
viagens, em atendimento às disposições dadas pela Resolução CAU/BR nº 47/13. 
 

(B.11) DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

Examinamos as demonstrações contábeis para o exercício findo em 31/dez./14 e 
suas principais contas patrimoniais. 
 
Não foram detectadas divergências nos exames realizados. 
 
 
 
 

 
 



 

 

(C) ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 

Conforme responsável pela área de TI KATCHBYANCA COSTA LIMA CALADO do 
CAU/PE, constatamos que a infraestrutura é nova e não possui servidor para 
gerenciamento de arquivos, usuários e estações. Constatamos também que os 
sistemas utilizados são terceirizados. 
 
Verificamos que a topologia de rede não descreve as ligações (conexões, 
cabeamento) entres os equipamentos de TI, mostrando apenas sua localização, 
como uma planta do prédio, além disso, o documento apresentado como Plano de 
Contingência, não descreve o tempo médio para restauração do ambiente, bem como 
os processos não tem riqueza em detalhes, assim tornando suscetível a falhas. O 
documento apresentado como planejamento estratégico de TI não demonstra 
cronologia para implantação dos recursos, nem período de duração do mesmo. 
 
Recomendamos que seja implantado um servidor para gerenciamento de estações, 
usuários, pastas e arquivos, com suas devidas hierarquias de acesso. Além do 
referido, sugerimos também, que seja documentada a estrutura de rede com 
servidores e estações e sua forma de ligações física e lógica, bem como sejam 
reavaliadas as formalizações do Plano de Contingência e Planejamento Estratégico, 
assim como seja criado documento formal com o processo e histórico das rotinas de 
parada, entre outros controles que possam atender e garantir as necessidades do 
CAU/PE com segurança. 
 
 

Brasília, 27 de fevereiro de 2015. 
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